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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO EBPIRITO SANTO 

CONSIDERANDO, que nosso Município tem hoje quarenta e 

nove a.nos de emancipação pol!tica, e em todos esses anos sua gen

te esteve sempre construindo ou reformando obras, sempre em ríti

mo de progresso; 

CONSIDERANDO, que a constante manutenção de obras e -

~ que nos Últimos anos ~ muito acentuado o número de novas constru-
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çoes e reformas, e há constante movimentaçao de novos proJetos; 

CONSID~, que todas essas iniciativas envolvem or

g~os da administração mwiicipal, exercitando seu poder de polícia, 

uma necessidade, e que a administração em tantos casos tem que se 

limitar ao despacho, por não dispor ainda de Uill Código de Obras -

e de acordo com as realidades locais; 

CONSIDERANDO, que é urgente a necessidade da ad.minis

tztÇao se instrumentalizar para ter condições de coordenar, acom

panhar e fiscalizar, a fim de impor as diretrizes prefixadas em 

lei, para que possa estar presente ao desenvolvimento; 

Com base nessas considerações e tantas que poderia se 

abordadas, esse executivo munici_pal decidiu o seguinte: 
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LEI N2 ll05/?4 
t1 DISPÕE S0!3RE 1.s CONSTRU~ES NO MUNidPIO 

DE füüXO GUARDU, ESTAI.X.' ro :ESPÍRITC SA.HTO, 

E DÁ OUTRAS PRüi/ID~'ICIASo 11 

O P.REFEI'.I MUNICIP.JJ., DE BAIXO GU.A!HXJ, ES, Faço saber que a Crunara 

Mtulicipal de Baixo Guandu, :ES, Aprovwe eu Sanciono a seguinte Lei:-

T.í'I'OLO I 

PARTE GERAL 

CAP:Í TUL() I 

Di'5 DISPOSI çf;FS Pr.ELD{[JVJIBS 

Art. 12- Qualquer construção ou reforma, de iniciativa pÚblica o 

privada, somente poderá ser executada apÓs exame, aprovação do projeto, e conces 

são de licença de construção pela Prefeitura Municipal de Baixo Guandu, de e.car

do com a s e};igências contidas nesta Lei e mediante a responsabilidade de profis
sional legalmente habilitado. 

Parágrafo 'Ônico- .As construções de madeira com 80. 00m
2

( oi tenta / 

metros quadrados) ou menos, e que não tenham estrutuxas especiais, não necessi

tam de r esponsáveis pelo projeto e execução, coni'orme resolução do Conselho Re

i gional de Engenharia, Arquitetura e .Agronomia - CREA~ 

• 

Art. 2º- Para os efeitos deste. Lei ficam dispensados de responsa

bilidade técnica pela execução da obra, ficando contudo sujeitos a concessão d 

licença , os projetos das construções de edificações destinadas a habitação, ass 

como pequenas r eformas, desde que (ipresentem es seguintes caracterlsticas : 

. ...... 
' 
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PREFE I TURA MUNICIPAL DE B AI X O GUANDU 
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I - 1rea de construção igual ou inferior ai. 50 m2( oinquenta.' ' 

metros quadrados), 

II- Não determinem reoonstrução ou aorésoimo que ultrapasse a 

área de 20 m2( vinte metros qua.dr&dos) f 

;IIL- Não possuam estrtltura espeoial,nem exijam c~oulo estrutu

rai.' 

§ lt..Para. a concessão de licença,nos casos previstos neste ar

tigo;somente serão erlgidos,devidamente ootados,planta. de 

situa.ção,planta baixa.,facha.da e corte longitudinal ou '' 

trant:rVersa.le 

§ 20..os projetos a qtlll!I se refere este artigo ficam dispensados 

de responsabilidade profissional legalmente habilita.do pe

lo CR:ml,desde que não tenham estruturas especiais~ 

O respons~vel por insta.lação d.e atividades que possa ser '.• 

causadora de poluição,:tio~ sujeita. a apresentar ao ~rião 

estadual que trata. de controle ambiental e projeto de ins 

ta.lação para prévio exame e aproftÇão, sempre que a Prefei

tura !tfunioipal. julgar necessário; 

DOS PROFISSIONAIS HABILITADOS A PROJEl'AR E CONSFROIR 

• 

São OOJ'lSiderados profissionais legalmente habilitados pa

ra projetar;orient&"r e encutar obras no 116mio;pio,os re

gistrados no Conselho Regional de l!Jngenharia,Arquitetura.• 

e Agronomiai- cm. -me matriculados na Pref'eitu:ra,na for

ma desta tei: 

I- ReqUBimento do interessa.do f 

IL- Apresentação da Carteira Protisaional·;-.:z:pedida ou visada ,; 

pelo CRl&.-ES• 

IIL- PMva. de inaorição na PM:feitura para ~ento dos tribu

tos devidos ao Mlmi4pio; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
• &TADO DO K SPfRIT O SANTO 

, . 
§ lL 'h"atando-M de tirma coletiva,al• doa r.quiaitos do 1• 

, - . 
:illOiaoa I • m,a:i~ prna da sua oeatituiA;ae i• 

» registr. ~lioo oompetente;a. ftg1.stn no CRIA,l.-BS. li 

• ainda d8 &pNMntação da carteira Profiasicmal • seua 
# # 

responaawia t~oniooa. 

§ 20.. Ser! suspensa a matr!oula dos que deixaram de pagar os 

tributoa inoidantes ao~ a atividade profissional no ' 

respecti~ uero{oio finanoeiro,ou as multas,quando for 

.Lrt. 60 -

Art. ªª -

J.rt. 91 -

o caso. 

Somente profissionais registrados e matrioulsdos poderão 

assinar,oomo re~veis ,qualquer projeto,espeoificação 

ou o~oulo a ser submetido à Pre'feitura.,ou. assumir a u 

responsabilidade pela execução da. obre;. 

Os document os correspondentes a.os traba.lhos menciona.dos 

no artigo anterior e suhnetidos à Prefeitura. Municipa.1. i 

deverão conta:r,al~m da assinatura. do profissional habi--litado,indioaçao que no caso lhe couber,tal. como "Autor 

do :Estado'•, "Autor do Projeto"~ "Autor do C~oulo"~ "Ree

pons~vel pela Execução da Obra",e seguida da indicação 

do respeotiw t!tulo e registro proftssional. 

A l.'esponsa.bilidade pela. elaboração dos projetos,oálcm-- - , :tos,espeoitioaçoes e e.xeouçao das o'br!s ~ dos prof'is- ·• 

sionais que oa assinarem,não assumindo a Pre:feitura.,em 
A - ' oonsequenoi& da aprovaçao,qualquer responsabilidade. 

A substituição de profissional. deverá ser pre~dida do 

respeotiw pedido por esorito,feito pelo proprietári o ·• 

e assinado pelo novo re~l téonioo. 

~o ~oo- O profissional que substituir outro ·' 

dever,; oompareoer ao ~gãt, Mlmicipal oompetente,para ·1 

assinar o projeto,all a;rqui'ft.do1munido de o~pia aprova

da,que tam~ ser4 a.ssina.da,suànetendo-a ~ visto do ~io 

responsável pelo Orii,o competente • 
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Ârto 10 -

A:rt. ;u -

CAP!rm:o III: 

K STADO DO E SPIRITO SANTO 

t :tacults.do a.o propriet~io da obra. emba.rgada.,por ~· 

motivo de S'tlspensão de seu e:xeoutante,oonol~-1&, ,i li 

desde qua taça a. EJUbstituição d.o pro:.fissional punido'~' 

Sempre que eessa:r a sua. responsabilid.a.M t;cnioa, o li> 

profissional deve.r' solicitar à Prefeitura Municipal, 

imedie.tamente~a respectiva. baixa1que somente será t ; t · 

concedida. estando a. obra em e:mcução de aoordo oom 8-

pro jeto a.provado e oom o que dispÕe a presente :reí: 

DAS CONDIÇÕES REIA.TIVAS A APRESENl'AÇIO DE PROJErOS. 

A.rt. 12 -
# # N 

Os projetos deverao ser apresentados a.o '?rgao compe-

tente da Prefeitura. Mlmici:pal contendo os seguintes ' 

elementos: 

I - ~lanta de situação do terreno na esoa.la de 1~ 500(Um ' 

para quinhentos )onde constarão: 

a) a projeção da. edificação ou das edificaçÕea dentro

d.o lote,e demais elementos que possam orienta:r a decis., das autoridades municipais J 

b) as dimensões das divisas do lote e as d.os afastam.e 

tos da edificação em relação às divisas e à outra edi

:.ficaçâ'o porwntu:ra ari.stenteJ 

c)-e.s cotas de largura. d.o(s)logra.douro(s) e dos passei 

oont~guos ao lotef 

d)as cotas de ~vel do terreno e d.a soleira da edifio 
., 

9ao' 

e )orientação do nort;e ~tiOOJ 

t)indio89ão da numeração do ltte a. ser oonstru!do e ' 

dos lotes vizinhos' 

) - . - ~ g relaça.o contendo ~a do lote,~a. de proje9ao dAt !1 

oada unidade, oál.oW.o da ~a total de oa.d.a unidade e 

taxa de ocupação:' / 

I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
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' II - Planta baixa de cada pavimento da. construção na esoal.a. m:!ni~ 

ma. de l:lOO(um para cem),contendoz 

a.)a.s dimensões e ~as exatas de todos os ambientes,inclusi

ve dos vãos de iluminação,ventilação,garagens e :.áreas de '" ,. 

· estaoionamentoJ 

b )a :finalidade de cada. ambiente J 

c)os traços indicativos d.os cortes longitudinais e tr~ 

SaiSJ 

d)indicação das espessuras das paredes: e dimensões externas 

totais da. obra..~ 

IlI - Cortss,transversa.is e longitudinais~indicando a altura dos !i 

com:pa.rtimentoa·~nJveis dos pav:i.mentos,altura.s das janelas e ,, 

peitoris,e demais elementos neoessá:rios à compreensão do 

projeto,na escala.~ de l:lOO(um parà oem)J 

t ! t 
; 

IV - Planta. de cobertura. oom indicação dos caimentos na. esca:la ;• 

~ de 1:200(um para duzentos) J 

V Elevação da. :fachada ou fachadas voltadas para. a via l4blica; 

na escala mínima. de l:lOO(um para cem) j 
' · 

VI 
. . 

# . ,. 

Planta de d.etalhes,quand.o neoessario,na esoa.la. minima de ls ' .. 

25(um para vinte e cincoY: 

Ha~ sempre gr~o4~ que não dispensa. a. indicação de co

tas. 

§ 2A No caso de re:trb:rme ou ampliação dever~ ser indica.d.o no pro-

jeto o que ser~ d.emolido,construído ou conserva.d.o de acordo 

com as sequintes convenções d.e cores: 

a) cor natural da c?pia. heliogr~ca. para. as partes e:rlsten 

tes a conserva:rf 

b) cor ama:t"ela para. as partes a serem de!DGlidasJ 

e) cor vermelha para. as partes novas aaresoida.s~· 

§. 31 Nos casos de projetos para construção de edificações de gran 

des; proporçÕes,as esoail.a.s mencionadas- nos itens Ih! ;,"TTT,-1,,.r1 J ,~,., 

I · 

1 
1 
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II - Planta bai:lca de cada pavimento d& construção na Moala míni

ma. de l:lOO(um para oem)~oontendo1 

a.)as dimensÕes e áreas e.:icataa de todos os ambientes,inolusi-
- ""' ,,,. . # ve dos vaos de ilnminaçao,nntilaçao,garagens e <&reas de '' 

estaoionamentoJ 

b)a :finalidada de cada. ambienteJ 

c)os traços indicativos dos cortes longiti1dinais e tr~ 

saisf 

d)indioação das espessuras das paredes: e dimensões externas 

totais da obra.. 

llI - Cortes,transve:rsa.is e longi.tudinais,indicando a altura dos I• 

compartimentos,t4veis d.os pa.vimentos,alturas das janelas e • 

peitoris,e d.9mais elementos necessários à compreansão do ' ' 

projeto,na. esoala ~ de 11lOO(um para. cem) J 

I't - Planta de cobertura. oom indicação dos caimentos na escala. ' 

mínima de 1:200(um para duzentosh 

V - # - Ela-vaçao da :fa.ohada ou tachadas voltadas pa.ra a via publioa-

na eeoala. m;m,ma. de 11lOO(um paJ."& cemh 

VI - Planta de detalhes,quando neoes~io,na. escala. ~a de 11 

25(um pa.ra. vinte e cinco}. 

§ lª - Ha~ sempre gráfioa.;o que não dispensa. a indicação de oo-

tas. 

§ 21 - No caso de re:f!brma ou ampliação deve~ ser indica.do no pro

jeto o que ser~ demolido,constru:!do ou conservado de aoordo -com as sequintes co~nçoes de cores : 

a) cor natural da oÓpia heliogr~ca para. as partes erlsten 

tes a conservarJ 

b) cor ame.rela. para as partes a serem delDÂlidas1 

e ) cor vermelha para. as partes novas acrescidas. 

§ 31 Nos oasos de projetos para construção d.à edif'ica.çÕes de gran 

des; propõrçÕes,as •soailas mencionadaS' nos itena I~n;m~v~ 
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CA.P1'ruro IV 

... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
KSTADO DO ESPIAITO BANTO 

... 
e VI d.o presente artigo podera.o ser alteradas,~d.o ' 

contudo ser oonsultado,previamente,o ~gão competente lt 

da Prefeitura Mtmicipal~~ 
# ... 

Poderá a repartiçao compet ente erigir do autor do pro-

jeto, sempre que jul.ga.r neoessário,a apresent 59ão de • t 

cáloulo de resistência e · estabilidadao 
... # -t;Judsquer modifioaçoe .. em projetos ~t aprovadas dawrao 

ser notificados à Prefeitura. Mtmicipal. que,a~s axame it 

poderá erlgir detalhamento das referidas modificaçÕe$~l 

D.A. APROVAÇio DO PROJ!7ro E LICENCIAMEr:lt'O DA. OllU: 

Art. 15 

Arto lÕ 

Arto 17 

Pa.ra a aprovação d.os projetos o propriet~io de~ 1i 

apresenta:r a Prefeitura Municipal os sequintes doou ..J• 

mentes: 

t - requerimento solicitando a a.provação do projeto, assi

nado pelo in-oprietário ou. procura.dor lega.l.J 

II - Projeto de arquitetura.,oonf'orme especifioa.çÕes do oap!

tulo III d.esta Iei,a.presentado em 3(tres) jogos oômple

t os de cópia heliográ.fioa assinados pelo proprietá:rio ~, 

pelo autor do projeto e pelo respons~wl t~onico pela. 

obra. 

-

# N 
APC?s a. aprovaçao do projeto e comprova.do o pagamento 1• 

das t axas devida.s,a. Prefeitura. fornecer~ alvará de li

cehça. de construção válido por 6 (seis) meses. 

Findo este :pra.zo,se a obra não foi iniciada o interes

sado deverá encaminhar à Prefeitura novo pedido de '• 

aprovação do Projeto. 

Considera:r-se-á. iniciada a obra que esti'V9'.I' com as :f\m

daçÕe• conolu!das. 

A. Prefeitura ter• o prazo má.D.mo de 30(trinta.) dias, a 

oontar da data de entada d.e requerimento,para se pro-

nunoiar quanto ao projeto apresentado • 
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!rt. 18 - A Aprovação d.o projeto não implica no reoonheciaento,por 

parte da Prefeitura,do direito de prOI>I"ied.a.de d.o terreno. 

Art. 19 - Nenhuma obra poder~ ser iniciada sem que seja expedida a. 

respectiva licença de oonstrução. 

Arto 20 - O ilva.r~ dever~ ser fornceid.o ao interessa.do,dentro d.o ' 

prazo de 5(oinoo)dias úteis,a contar da. data de aprova.g

do Projeto. 

CAP!mI.o V 

DAS O:BRIG.lÇ&ls IXJlWml A EXECUÇIO DE O:BftAS., 

Arto 21 - Os projetos e a.lva:r~ deverão ficar na. obra e serem apre 

sentadas à fiscalização sempre que solioitados. 

Art. - - # 22 - Nenhuma oonstruçao ou demoliçao poder~ ser executada no 

alinhamento predial sem que seja obrigatoriamente prote

gida. por tapumes que garantam a segu:ra.nça de quem transi 

ta pelo logradouro. 
#J ' • ,. , 

Par~afo unioo- Os tapumes devera.o ter altura minima de 

2m(dois metros) e poderão ooupar até a metade do passeio, 

ficando a. outra metade completamente livre e desimpedida 

para o transeuntes. 

- -Art. 23 - Os andaimes nao pode•a.o ocupar mais do que a metade da ' 

Art. 24 

!rt. 25 

largura. do passeio,deixando a ou:tra inteiramente livre 1 

e desimpedida para os transeuntes. 

Par~a.fo 'l1nico- Os passadiços nã.o poderão situar-se ' ' 

abaixo da cota de 2,50m (dois metros e cinquenta oent!me 

tros)em relação ao n!wl do logradõuro fronteiro' do lote 

Não será admitida a permanência na via pÚblioa de qual

quer material inerente à oonstrução,por tempo maior que 

# -o neoeeaario para a sua d.9scarga e remo9&00 

- lJÚ poduÜ nr e:ncutad&a .. m liCeDI]& da Prefeitura, 

'ftncW obedec.-r- às determinaçÕ.• da presente i.1,n.oana. 
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PRE F E I TURA MUNICIPAL DE B AIXO GUANDU 

Arto 26 -

Arto 2l -

Art. 28 -

CAP:!ruro VII 

K STADO DO lll:BP (RITO BANTO 

entr.tanto,iaemu de pae11Mnte du tam,u aequint• • 

•braa1 

I - ~ã. de edi:t;!oiea pÚblic••J . . -n - Obraa a. qual.que naturna .. prçri•daa.• da 1lniao 

ou Estada• 

III- Ob.raa a aerea realizadu per inati tui9iea ef'iciaia ' 

4rt.1 ~ataduai• quande para a 11U& Ade pr.ia. 

O proceaaamento a. pedid9 de lioe?l9& para. obras ~ 

blicaa será feito oom pref.rênoia aobre quaisquer ' 

outrea proeeas1tao 

O pedido de licença ser~ feito por meio de ot!oio • 

dirigido ao Prefeito pelo Õrgão interesaado,devendo 

este e~oio ser acompanhado do projeto oempleto da. ' 

obra a. ser exeoutada,nos moldes do exigido no Cap-~

tulo rn. 
P~o 1'nioo- Os projetos deverão ür assina.dos • 

por profissionais legalmente habilitad.os,sendo a as

sinatura seguida de indioação do oargp quando se t 

tar de f'unoio~io que deVBm por força do mesmo,o ' 

pro:f'issional respons~vel dever~ satisfazer a.s dispo--siçoes da. presente Lei. 

Os contratantes ou executantes das obras ~licas •· 

estão sujeitas ao pagamento das licença.a relativas t 

ao exerc~oio d& respectiva. profissão,a não ser que • 

se trate de funcionário que d.eva exeouta:r as obras' 

em tun9ão do seu carga. 

A.s obras pertencentes à ifunioipalida.de ficam sujei-
- ' Â ~ tas,na sua exeouça.o,a obedienoia. da.e determinaçoea • 

da presente tei,quer seja a re:parti9âo que as execu

te ou sob ouja. responsabilidade estejam as mesmaso 

DAS CONDIÇt5.Es amRAIS RELA.TIVAS A 'l'EftRPmOS 

Art. 30 Os terrenos não edifica.dos, localizados na Zona Urb 
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PREF EITURA MUNICIP AL D E BA I XO GUANDU 

Arto 31 

Art. 32 

• &TADO DO ESPfRITO SAN TO 

na.,deveno ser mantidos limpos,oapinados,drenad.os e, 

obrigatoriamente fechados nas respeotivas testadas, 

por meio de muro. 

- A inexeoução dos Tra.ba.lhos de conservação ou o pere 

cimento de muros ous cercas vivaa,d.eterminar~ e. ex 

oução direta. pela Prefeitura. dos Trabalhos indiSI>en 
# .' . ... -

s~veis a sua recompos19ao,as es:pensas do proprietrr 

rio,oom a.cr~soimo na. ta.r.a de administração de 3~ t 

(trinta por canto)d.o valor da. obra.,sem preju:{zo da ' 

aplica.tão da multa prevista nesta. lei. 

l!m terrenos d.e declive acentuado, que por sua na.t 

za estão sujeitos à ação erosiva. das águas de eh: 

e,pela sua localização possam ~oa.sionar problemas à 
segtn"ança. de edifieaçies prÚimas,bem como à limpei 

e livre trânsito d.os passeios e logt-a:douros,é obri

gatória além das erlgências do artigo 91 da presen-

- . ' te L!li,a e:mcuçao de outras medidas visando a neoes 

sária proteçã.o,segundc os prooessoa usuais de oons 

vagão do solo.; 

Parâe:rato ~co - .A.à medidas d9 pr-êteção a qu. se 

refen este artigo serão eatabeleoidas em cada caso 

pelos órgaÕs t•cnioos da Prefeitura.'; 

- .A. à•li9Ü de qualqu.r editioac;ão 8' ~~ ae ~ 

enout&da •diante lioença u:pedida pele égáo a.. 

petente c1a Pre.teitur& lflmioip&J:; 

§ l• • O t.querimente a. li0C9a p&"r& a...119ã.,cJne~ nr 
,,. . -u•inaà pele J.IN}lrietjri• c1a ecl:lfioaç .. a llC' d9-

•lidao 

§ 21 .. 'l'ratllllâ-n a. editioac;Ü Oft maia: 9 (üia)" pavi-

mentoa w qm tenha maia a. s, .. • (eit• •t•)cle .t 

al-~ " " ... 1.1.1. .... , .. peür~ ae •ncut&da ••b reçena.bilidad9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

Arto 34 -

Arto 35 

Arto 36 

Art. 37 -

CA.P~ X 

SSTADO DO ESPIRITO SANTO 

da }1Nfias19Jl&l legalmente habilitade • 

.A. P.refeitur& Municipal pedará,aju;Íze de ~gã.o ' 

técnico oompetente,ebrigar a a.meli9ã. d8 ~ 

dioa que eatejam ameaçados a. us~ento ou a. 

ebras em situação irregular,oujos proprietários 

- - . nao cumpram oom as determinaçees deata !Atio 

?lo caso de se v.ritioar a pa.ralização de uma ' 

oonstrução por 180(oento e oitenta)dias,dewrá 

ser feito • fechamente do terreno,n. alinhament 

do logra.douro,por meio de um mure dotado d8 
... 

ta.o de entrad&. 

-Tratando-ee de ce>nstruçao no alinhamento,mn dos 

abertos sobre o logra.douro deverá ser dotado de 
... 

porta,devend.o todos os outros va.os para. o logr 

douro serem f'eohados de maneira. segura e conve

niente. 

lTe oa.so de continuar paralisada a;· construção de 

póis de decorridos os 180(cento e oitenta) dias 

ser~ o local examinado pelo ~rião competente a 
... 

f'im de verificar se a. ocmstruçao oferece perigo 

à segtU"ança pÚblica e promover as providências 

que se fizerem necessárias. .. 
Os andaimes e tapumes d.e uma construçao parali-

sada por mais de 120(oento e vinte)dias,deverão 

ser demolidos,desimpedindo o passeio e dei:xan-
... 

de-o em perf'ei tas-; oond.ic;oes de uso. 

As disposi9ões deste Cap~tulo serão aplicadas ' 

também às oonstruçÕes que j~ se enoontram para-

lisadas,nadata. de vigências dest a. ~io 

DA CONcmsl'.O E ACElTAÇIO DA OBRA • 
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PREFEITURA MUN I CIP A L DE BAIXO GU ANDU 
• STADO DO E SPIRITO SANT O 

Art. 38 - A: obra. será considerada conolu!da. quando tiver 

condições de habitalid.a.de,esta:ndo em :funciona

mento as insta.laçÕes bidro-sa.nit~ia.s e elétri-

Arto 39 -

Art. 40 

I -

II -

eas. 

Nenhuma edificação pode:r~ ser ocupada sem que 

seja :prodedid.a. a vistoria pela Prefeitura e ex

pedido o respectivo ºRA.Bl!l'E-SE"o 

O proprieti;rio deverá requerer. à. Prefeitura,• ' . - . viste:ria. a:pc:>s a ooncluaao d.a. Obra.,no prazo de · 

30( trinta.)dia.s. 

Par~afo 11nioG - O requerimento d.e vistoria ' 

deverá ser acompanhado de:-

Cha.ves do :prédio,quando for o oàso: 

Projeto arquitetônico aprovadoJ 

Visto de liberação da.a instalações sanitárias ' 

fornecido pelo ~rgã,o competente f 

IV' - li'ioha de illsoriçã.o do imÓvel no órião Municipal 

Art. 41 -

competente. 

Feita a. viet(!)ria. e verificado que a obra :foi ., 

:feita conforme o projeto,ter~ a Prefeitura p~ 

zo máximo de lO(dez)dias Úteis,a contar da data 

de entrad& do requerimento,para. fornecer o ~· 

"!IA:BITE-SE" º .. 
Pode~· ser concedido "Habite-se" parcial a 1 

Ju!zo do órgão competente da P.ref ei tura )imici 

palo 

t>.....!--.o .. • ........ ~~• Unioo- O "Habite-se" parcial pode~ 

ser concedido nos sequintes casosa-

a )- Quaaclô. ae tratar do prédio oompost, de (t 

parte oomercial e parte residencial e plll

dar oa.da uma das partes ser utilizada in

dependentemente da mrat 

b)- Quande se tratar de pr•di• de apartaMnt•a 

em q'Wt ma parte esteja completamente ~ 
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PREFEITURA MUN I CIP A L DE B AI X O G U ANDU 
• &TADO DO ll&PIRIT O SANTO 

CAPmrto xr 

SEÇlo I 

DISPOSiçôEs <mlJJS 

sEÇÃO II 

Arto 43-

I-

II

IIJ,.. 

IV-

NCYrD'ICA.~ E VISl'ORIAS 

A.:e-t. 44--

Arte 45-

ol~da • pele menos um eàvador,s• for o oaso; 

esteja :f'unoionando e possa apresentar o respe

oti vt> certificado de :f'uncionamentof 

o}- Quando se tratar de ma.is de uma construção 

feita independentemente,ma.s no mesmo lotef 

d)- Quando se t:natar de edificação em via.,est 

do seu acesso devidçente oonclu!clo. 

As int'.raçÕes às disposiçÕes desta ài serão 1 

punidas oom as sequintes penass 

!thtlta.J 

!lnbargo de Obra.J 

- # • I:nterdiça.o d.o pr~dio ou dependencia.f 

Demolição. 
# ' -~a.fo wlico- A aplica.çao de uma das penas 

previstas neste artigo,nã'.o prejudioa. a ds ou

tra. se ca.b! wl. 

• Verificando-se inobservancia. a qualquer dia-

positi'n> desta ài,o Agente Fiscaliza.dos ex

pedir~ notif'icag;'o ao proprietário ou respon-

# 1 # -s~ve técnioo,pa.ra correça.o,no prazo de cinco 

dias,oonta.dos da data do recebimento da noti-

. -fioa.çao. 
- # • Na. notif'icaçao dev.tra constar o tipo de irre-

gularidade apura4a,e o Artigo ·;inf'ring!clof 

- . -O nao oumprimento da notif'icaça.o ne prazo de-

terminado~~ margem a aplicação de auto de 

in:f'.ra.ç~,multas e outras comi.nações previstas 

- . 
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SEÇÃO III. 

MU!.ll.'AS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

Art~ 47 -

• &TADO DO ESP(RITO SANTO 

nesta leio' 

.A. Prefeitura det e:rmi.nará"ex-orloio" ou a ~ 

querimento,vistorias administrativas,sempre ' 

que a 

I - Qualquer edificiçâ'.o,oonclUÍda ou não,aprese 

t• insegurança que recome.de sua demolição J 

II • 

§ 11 ;;:. 

Art~ 50 ... 

Verifica.da a e:d.stênoia de Obra em desa.cerdo 

. -cem as diapea19ees do projete aprovad.ef 

Verifioacla ameaça eu OODSUIUÇÜ da deaa.b1 ... fDo-1 

te de terru w :rechas,e'bartrut;Ü eu dan:i.é {~ 

de curan d' leoa e canaluaçi- • gera].I 
noada pc" •bru lioenoiaduJ . -Vwitioada a ui.ateei& a. :iut&la9M• a. a. 

aprellw• w maquinaria. q•,'l!a•F•Tidaa da 

.la Tiatmu a.rã.e teitaa pc" oemiaaãe o.._ 

peat& à 03(tr9a) mebr•a,para iate upr• ... 

sarnente deaigD&da pel• Prefei te Jhmioipal; 

A. auteridada qu. constituir a cemisaã. f'i:ra-. - . ~ e prazo para apresentaçao do laudo. 

A cemiaaã.o preoe~ a.a diligências julga.das . . -
neoeas~ia&1apresentando suas ce:nolus1»es em 

laudo tecnicamente :f'undamenta.do_, 

O laudo de visteria d&wrá ser enoaminbado â 
auteridade que houver ocnstitu:!do a. cemiss~ 

no p.ra.x.o pt'é-tixa@. 

Aprovada. as oonelusÕes da Comissão de Visto

rias~lierá intima.cw o propriet~io a. cumpr!-
~ . 

las~ 

As multa.s,independentemente d.e outras pena

lidades previstas pela. legislação em gei-al, 1 

serão aplioad&s:"'." 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

Art. 51 

• STADO DO E SP(RI TO SANTO 

I - Quando o p:rojoto a.presentado estiver em l·t 

"' ' l' evidente d.esaoordt> oom o looa.1,ou :f'orem 1• 
falseadas oota.s e indioaçÕes d.o projeto ou 

~ua.l.quar elemento do processeJ 

II .::;;. Quando as obras forem executadas em desa li ' 

cordo com o projeto aprovado e lioenoiadoJ 

III - Quando a õbra. for iniciada. sem projeto 1 • 

a.prova.d.o ou sem licença1 

IV 

V 

. , 
- Quando o pr~dio for ocupado sem que a. Pre-

feitura. tenha fornecido o res:peotin "Bã

bite-se"1 

- QuanW> decorridos,30(trinta)dia.s da concl 
... ... 

Sa.0 da. ebra,na.o for solioitada. vistoriaJ 
... 

_. C'it,ando nao for obedecido o embe:rgo imposto 

pela autoridade com:petenter 

VII - Quando,venoido o prazo de lioenoiamento,i• 

prosseguir a Obra sem a neoess'1-ia pror.ro-
.. p~· 

gat;ao do pra.za. 

• A multa. será imposta pelo Orgâ'o e&mpeten-
• te da Prefeitura a. vista do auto d.e intra.-

... ' 

çao,lavra.do pela autoridada competente que 

apenas registrar~ a falta. verif'ioa.dai&t 

do o enoaminhamnto do auto ser feito pelo 

Chefe do Dapartamente respeotivo,que dew-

, -r' na ooaaiao,oaloular o valer da mesma• 
... -- O auto de inf'.raçao ser~ lavrado •m quatro .. ' 

vias,assinado pelo autuado,sendo u trea t 

primeiras retidas pele a:atwmte e a ~tima 

entregue u autu&U: . . ~ .. . 
~e Unice- QwmcJ. e autuado na.e • . ' 

enoentra.r n. l.cal da in:tnçâ'o eu se r.cu

aar a. aaainar e aute reapeotiv.1• autuante 

anet~ neste • f'ate,que a:•-n:ti aer f'.irma.-, 

a. por teatem:unhaJ; / 
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PREFE IT URA .MUN I CIP AL DE BAI X O GUANDU 
IESTADO DO K SPIRIT O S ANTO 

Art'; 53 

I 

' - # - O aute da infraça.o dever!- conter: 

;... A. deaignaç~o do d.ia e lugar em que so deu a-· 

in:f'.ração ou em que ela :foi oonstatada pele ~· 

autuante' 

II - Fato ou a.to que censtitui a. inf'raçãoi 

In - Nctme e assinatura d.e inf'rator,cru. denominação 

que o identifique ,residência cu seda J 

IV - Nome e assinatura do autuante e sua categoria 

f'unoional J 

V 

Arto 54 

Art. 55 

• Nome,assinatura e residencia das testemunhas, 

quando fctr o oasô~ 

- A Última via. do a.uto de inf'raçÜ,qua.ndo o in 

:f'.rator não se encontrar no local em que a 1 i• 

mesma foi constata.da.,dever& ser encaminhada. t 

a.o respÓnsa;vel pela. cof'l..strução,sendo c&nsi 

ra.d.o para. rodos os efeitos como tendo sido • 

ilú".ra.tor certificado da mesma.o 

- Imposta a multa será dado conhecimento da mes 

ma. a.o infrator,no looa.l da inf'.ra.ção mi em St 

• residencia,mediante a entrega da terceira. vi 

• - # do Auto de in:f'ra.ça.o, da. qual devar• consta;t" o 

despache d.a autoridade competente que a apli 

oou. 

§ 10 ..;])a d.a.ta. da. imposic;so da multa teii o in:f'.rw

tor o prazo de 8(oito)dias pa.ra efetuar o ' 

pagamento ou depositar o valer da mesma para 

efeito de reouno: · 

§ 211 - Decorrido o prazo,sem interposição de reau:t'-

- # so,a multa ~ paga se tornara e:fetiva.,e ser 

oobrada por via. exeoutiva1 

§ 3 o - Não :provido e reourso~w :provido parcialmen

te, da. importruioia deposita.da ser~ pagét a mu1 

ta imposta. • 



SPJÇÃO IV 

EMBARGOS 

• 

PREFEITURA MUNIC I PAL DE BAIXO GUANDU 
•&TADO DO ESP(RITO SANT O 

Art'o 56 - Terá andamento susta.do o processo do cons

trugão cujos profissionais respectivos es

tejam em débito com o M.t.nio~pio,por multa 

provenientes de inf'raçÕea à. presente ~i,1' 

relacionadas com a. obra em execuçãoo 

Art. 57 

I 

As multe.a previstas serão calaulad.as tendo 

por base e. lmidade fiscal estabeleoida., i 
obedecando o esoalonamente da. tabela ~oa. 

• a:ne:xa. a lei. 

Obras em andamento,sejam elas de reparos, 
N N N 

reoonstruça.o,oonstruçao cu reforma ,sera.o 

embargadas sem :pre~zo d.as multas quand.ot 
# Estiverem sendo exeout~dos sem o Al'Vlll"a d.e 

licenciamento nos casos em que for neoes-
# 

sa.rioJ 

II For desrespeitado o respectivo projeto em 

qualquer de seus elementos essenciaet 

III Não forem o bservada.s as oondiçÕes de aliR · 

nhamento ou nivelamento,:rornecid.os pelo ft 

órião oompotenteJ 

IV - Estiverem sendo executa.da. sem a res:ponsa-

bilida.de de profissional matrioul.ado na '' 

P.refeittn'a,quando for o oaso' 

V O profissienal responsável so:f'.rer suspens 

ou cassação de carteira pelo Conselho Re

gional de Engenha.ria,ATqui tetura e Agrono

mia -cRE!f 

- Estiver em risoo sua. estabilid.ad.e,com pe-

rigo para • ~blioo ou para o pessoal qt19 

a execute • 
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SEÇÃO V 

... 

PREFEITURA MUNIC I PAL DE BAIXO GU AN DU 
•&T A DO DO E8PIAITO S ANTO 

Art~· 59 

Art. 61 

- # # - O encarregado da ttscalizaçao dara,na hi:p9-

t••• de oo•r.rên.oia dos oaao11 IN}Jr&Oi twa ,1• 
netif'icaçÜ par eaorito u inf'r&ter,dando ' 

... .. . 
cienoia da me8111& a auterid&ds superier. 

- Verit'icada,pela autoridada oempetente,a 
... ... # 

oedeacia. da notificaçao,a mesma determinar~ 

o embargo em "termo" que man~ l avrar e 1 

no Q.\lal f~ constar as previd.9noia.s erlg{

veis para. o prosseguimento da. ebra sem pre

~o de imposição de multaa,d.e acordo com • 

o esta.beleoido nos artigos a.nteJ?ioreso 

- O termo dê embargos ser~ apresentado ao in

:rrator ,para que e assineJem caso de não lo

oaJ.izado,ser~ o mesmo encaminha.de ao res 
# ... • ~ 

savel pela construça.otseguindo-s8 o processo 
. ... 

administrati vo e a açao competente d.e pa.ra-

lização da obra.. 
# # # O embargo so sera levantado a.pos o cumpri-

mento das erlgênoias oonsignados no resl)ect 

w termo~l 

INTERDIÇÃO DO ~IO 00' IEPENm\rCIA 

SB;ÃO VI 

lJR)LIÇlb 

Arto 63 - Um prédio ou qualquer d.e suaa depend;ncia.t: 

po~ ser interditado ~ qua.lquer tempo,co 

impedimento de sua.E <>cupaçÕes,qua.ndo ofere

cer iminente perigo d.e carát er pÚblico. 

- A interdição prevista no artigo anterior se 

r~ imposta por esoito,a.:p~a vistoria. efetua.dà.; 

polo órgão competente;' 

P~afo Ü:n:ioo- Não a.tendida. a. interdição · t 

e não interposto recursa ou i?idederido,e 1 

, - ... , 
Munio~pio tomar• as provideenoias oabiveis. 



SEÇÃO VII 

DOS RECOBSOS 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO llSPIAITO SANTO 

Art'~~ 65 -' A demoli9ão tot al ou paroial do pr~dio ' 

w dependência ser~ imposta nos sequinte 

oasesl 

l ~ Qi.,umdo a obra. :ter clandestina,entenden-

II 

III 

Arte' 66 

de -se por tal a que for e:xeoutada sem • 

a.1 vará de licença, ou previa aprovação ·' 

do projeto e lioenoiamento da construçã, 
• Quando executada. sem obervanoia de &lia 

nhamento ou nivelamento fornecidos ou ' 

desrespeito a.o projeto aprova.do nos seus 

elamentos essenciaiaf 

~do julgada. com risco imiaente da o~ 

ráter pÚblioo,e o propriet~io não qui-
• . ser tomar as providenoia.s que a Pref'ei tu 

ra determinar para a sua. segurança.o 

- A demolição não será imposta. nos casos ' 

dos incisos I e II,d.o artigo anterior,se 

o propriet~io submetendo à Pref'eitJ,U"a 1 

G projet o da oonstru.ção,mostrari 

I - Que a mesma preenche os requisitos regu 

II 

Ârto 67 

la.menta:resJ 
... 

Que,embora. nao os preenohendo,sejam exe 

outadas modificações que tornem de a.cor 

do com a. leg$slaçâ'o em vigor. 

P~a.fo 1'nico - Tra.ta.nd&-se ~ Obra. t 

julga.da. em r.isco,a:jllioar-se-á ao case 

0 artige 305,§ 3~,do C~digo d.e Processo 

Civil; 

Das penalidades impostas nos termos d.es 

ta lei,oautua.do,ter~ o prazo de 8(oito) 

dias iiteis para. interpor reourso~oonta-
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Arto 68 

•8TADO DO EBP(RITO B ANTO 

dos da hora e dia e.o recebimento do auto de i.nfr 

-ça.o. 

§ 1ª- Não será permitido sob qualquer alegação,a. 

entrada. de recurso no protocolo eeral,fora do pr 

zo previsto neste artigo. 

§ 2ª- 'Findo o prazo para defosa sem que esta seja 

a.:presenta.da,ou sendo a mesma. julga.d.li imp:rooerumte 

será imposta a. multa a.o inf'rator,o qual oimitifio -

- , , do a.tra~s de ofioio,proceder~ o pagamento da. mes 

ma. no praze ru. 48(qua:rente. e oito)horas,fioand.o · 

sujeit·o a 0utra.s pena.lidades,caso não cumpra o •t 

prazo determina.do. 

. ,.. -A defesa oontra o auto de i.nfraçao,aera apresent 

da por escrito,dentro do prazo estipulado pelo ar 

tigo anterior,pelo a.utua.do,ou seu representante i' 

legal.emte oonstitu!do,aoompanbada. das razões e " 

provas qm as instruam,e s~ dirigida a.e Chefe 

E:mouti" Mtmioipa.1 que j~ no praze d8 5(0 

co)dias ~eia • 

§ 11 - O f'iaoal reapena~l pela autuaçã. ,~ ebri

gad9 a emitir pa:r.e.r M pr90988e d8 àf••a,juati 

fioanda a agÜ :tiaoal pm:dti..,. 

§ 2• - Jtllgacle PH09dent• a de:t'ella, t.rnar-ee-& , • 

müa açã. :t.i~ 

§ - - ., 31 - o.n.maa.a. a anulaçao da açu fboal,Oreu 

c..petettte,~ illecli&temente u PNtena• ti - , ., inf.rate,atravea de •~oie,a àcine final aebre 

a d.eteaa apreHntaa&; 

§ 41 - Send8 julgada improdedente a. d.e:teaa,aer~ .' 

a.plicada a multa oerrespondente,eficiande-ee ime-

dia.tamente u in:f'.ra.tor para que proceda ao reco 

A . 

mento da importanoia rela.tiva a:. multa,ne pra.zo •t 

de 48(quarenta • oite) Horu• 
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CAPtrulo XII 

DAS MUnl.1 AS 

T~Il 

PARPE ESPECIAL 

CAP:frm:D I 

B STADO DO ll&PIRITO BANTO 

Arto 69 - Da decisão d.o Orgâ'o Compet~nte , eabe inter

posição de reC'LU'sos ao Prefeito Mtmioipal d 

3(tres) d.ias contados do recebimento da cor 

respondência menciona.da ne § 4" do Artige ' 

680 

§ l L Nenhum recurso ao Prefeito llmioipal,no qua. 

tenha sido estabelecido multas,ser~ recebido sem 

o comprovante de haver o recorrente da:pesitad.o na 

Tesouraria ?tfu.ni cipa.l,o valor da. multa aplicada. 

§ 2R- Provido o recurso interposto,restit uir-se- á 

ao :recorrente,a importância depositada.. 

Art. 70 - A.a multas serão calcula.das por meio de alí

quotas :pE>rcentua.is sebre a. Unidade de Refe

rência Municipal, (UR) ,cbed.ecenco o e soa.lo -

na.mento da t abela única a.naxa a esta leio 

Art. 71 - O in:f'rator ter~ prazo de 30(trinta)d.ias ,a ' 

contar da a.tuaçeo,pa.ra legalizar a obra ou 

sua modificação sob pena de ser considerado 

reincidente~ 

Art. 72 • A --Na reincid.enoia,as multas serao aplicadas ' 

em d.obro. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS RELA.TIVAS Ã EDIFICA.Ç.to 

SEÇÃO :I 

DAS :roNDAÇÕES 

Arto 73 - As :fUndaçÕes serão executadas de modo que a 

carga. sobre o solo não ultrapasse os limites 

indicados nas especificaçÕes fia Associação ~i 
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SD;!O n 

DAS PAREDES 

SEÇIO Ill 

DOS PISa3 

PREFEITURA MUN I CIPAL DE B AI X O GUANDU 
•&TADO DO •SPIRITO S ANTO 

Brasileira de Normas T~cnicas - A.Btn'.(Anexo I ). 
• A.__ -- .. 

Par~o unioo- As fundaçoes d.as edi:fica.çoes 

deverão ser cseoutada.s d.e maneira que nâ'o,pre 

judiquem os imóveis vizinhos,sejam totalmente 

independentes e situa.das d.entro dos limites ' 

do I.oteo 

AR!'. 74 - As paredes ta."lto erternas como internas1 qua.n

do e::r.eoutadas em alvenaria de tijolo comum de 

wrão ter espessura. mfuima. de 0,15 m(quinze ' 

centímetros). 

~ato 'Ô"nico- As paredes de alvenaria de ti 

jolo oomumque constituirem divisÕea entre ec 

nomias distintas,e as constru!d.a.s nas divisas 

dos lotes,d.everão ter espessura. mfui.ma. de 0,25 

m(v.i.Jite e cinco cent:Ímetros)o 

Art. 75 - As espessuras mÚrl.mas d.e paredes constantes ' 

do artigo anterior poedrâ'o ser alteradas,quan 

de forem utiliza.dos metri&is ~ natureza diw 

aa. desde que possu.am,compreva.damente,no ~· 
, A 

os mesmos l.lld.ioes de reaietencia.,impermeabili-
# ,. 

dade e isolamento t~c• e aoústioe,eonterm& 

• C&aeo 

J.rt. 76 -Aa paredes de ~a ,deapenau • ocinhas 

d.ewrã. aer rewetidaa,ne ~,a.t~ a altura 

de 1,5o(um metre • cinquenta oent!metros)de • 

material impermeabilizant&,lavá""l,lisc e re

sistentc:»ó 

A:rto 77 - Os pisos dos ambientes assentados direta.monte 

sobre o solo deverão ser convenientemente imper 
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PR E FEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
•&TADO DO ll:BPIAITO S ANTO 

mea.bilizad.os • 

.A.rt. 78-{)s pisos de ma.d.eira aerM constru:!dos de tábuas 

pregadas em cáibros ou ba.r.roteso 

§ l" -Quando sobre ter.ra..pl:eno,os câibros serão mer~u..~.,., 

d.os 

so. 

§ 2ª- Quand.o sobre lajes de ccncreto,o vão entre ~ laje 

e as tábuas do assoa.lho será completamente cheio 

ele concreto eu material eq_uivalente. 

§ 3 ª- Quando fixa.dõs sobre os abbrotes have:rá entre a. • 

face inferior d.estes e a superfÍcie de impcrmeabi 

li~ação do solo distãncia ~ d.e o,50m(cinquen 

ta oent:fuetros)~ 
~ .. # ( Art• 79-0s bar.rotes terao espaçamento ~o d.e 0,50 oin-

qu()nta. oent;metros )de eixo a. ell:o e serão embuti

dos nas paredea,devend.o a parte embuitda. receber 

pintura de piche ou material equiva.lenteo 

Arto 80- Os pisos de banheiros e cozinhas deverão ser im

permeávoia e la.váveis. 

DOS CORREDORES ,ESC,\DA.S E RAMPAS 

• 

A.rto 81-Nas oonstruçÕes,em ge:ra.l,as escadas eu rampas pa,-.. 
ra. pedrestes,assim oomo os oorredores,d.everao ter 

a largura~ de 1,20 m (um metro e vinte oent: 

metros )!Jivrea.~ 

~· ~io ... Nas edttioaçÕes residenoiais ae

rÜ pe:rmitida8 eaoadas e cerr.a.rea privadea,para 

cada tmidade,cem largura +1ma de o,80 •(•itenta 

oent~etroa) livrwo 

A.rt.- 82- O diaenaionaaent• doa degraua •bed9oq a uma al

tura D1Úima da 0118 a (<lezoit• oent-~etrea)• umat 

p:I"9:tlmdidade ~ de Ot25m(vinte • oince oent~

metrea)~ 
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SEÇÃO V 

DAS FACHADA.s 

SEÇÃO VI 

... 

PREFEI TURA MUNICIPAL DE BAI X O GU ANDU 
R STA DO DO E S PIRITO SANTO 

Par~• &ioe- Não serão permi tidu escadas em le-

-quea nas edif'icagoes de uso ooletiwo 

A:rti;· 8 3 - Nas escadas de uso coletiw sempre que a altura. a ~ • 

vencer for su;perior 2,80 m(d.eis metros e ~itenta cen 

t~etros), ser~ obr:i.gat~io intercalar um :pat.ma:r de ft 

oomprimento m!nimo igual a largura a.dotada. para. a es 

Art'. 86 

o a.d.a.o 

- As rampas para pedestres de ligação entre dois pavi

mentos ,não podarão ter d.eolivid.a.de superior a l'-' ( 
quinze por cento)• 

... , 
- As; escadas de uso coletivo deverao ter supe~cie 

'Vllstida. com material anti-derrapante e inoombust!vel~ 

-i livre a oomposição das f acha.d.as,excetua.ndo-se as ·• 

localiza.das vizinhas às edificações tomba.das ,devendo 
, ... 

neste caso,ser ouvido o ~~gao feder ãl,estadl.lal ou ~ 

nioipal competenteo 

DA.'3 COmln'URAS 

Art~ 87 

SEÇÃO VII 

.. .. 
- As coberturas das ed.if'ioaçoes sera.e construidas com ·• 

mater iais que possuam perfeita impermeabilidade e is 

lamento térmico. 

""."As ~ pluviais provenientes das coberturas serão ' 

esgotadas dos limites do lote,não sendo permitido o 1 

desague sobre os lotes vizi..'l'lhos ou logra.d.ouros. 

Par~a.fo muco- Os ed.if~oios situados no alinhamento 

deverão dispor ~ oa.lhas e cond:utores~e as ~s oari.a 

lizadas por baixo d.o passeio. 

DAS MARQUISES E BA.LANÇOS 

Art º 89 - A construção de marquises na testa.da de edificações ' 

, - ... I construidas no alinhamento,nao poderao exceder a 3 4 

(três quartos )da. larg\U'a d.o :passeio~' 
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•STADO DO ••PfRITO BANTO 

§ 10 - Nenhum d.e seus elementos estrutura.is ou decora

tivos poedr~ est<U" a menos d.e 2,50m(d.ois metros e oin.

quenta cent!metros)acima do passeio pÚblioo~ 

§ 20 - A construção d.e marquises ni'o :poder~ prejudioar 

a. arborização e a iluminação ~blicao 
- # Art. 90 - As fachada.e deve.rM obsd.eoer o afastamento obrigaterio, 

e :poderão ser balanceadas a partir do segundo pavimento. 

Parágrafo ~co- O balanço a que se refere o ttCa.put" 'i 

d.este art~ não poderá e:xeeder a medida o•rreapcmdente ' 

a met.W. da largura à a.f'aataMnt~ e em nembl111 oue pe

~ nr oenatruíd9 aobre • puni• Pl!l~lioe~ 

DOS m, QAJCjJ>&a B P.ASSGM 

SEÇÃO IX 

Art.: 91- .1 Pre:teitura llmü.oipal PH~ «rlgJr dH prçri~N 

- -a omaltrta} .. a llm'H dll arriM • a. iret99 .. , ... pre qu. 

• 1'v.l a. ~ :ter suporier • ~ IWblioe • 
quude M'1ftr ~'ftl entre •a letea qi. peua .-.ç.r 

a llOgm'aD9& ~lioae; 

ht~' 92- O. ter.renH baldio• nu ruu pav:bMmt&du tt.vvã. aer !• 

toohadae e• murea a. &lvenaria,Jl&d9ir&,ooroa viva w 

tela de ar.ao~· 

.lrt. 93- Oa preprietáriea dea immia que tenham frente para 1 ... 

gradeuro& ~licea pa.vimontad•a eu utwa d8 meie-f'io 

são obrigadea & manter em bem eatad.9 • pavimentar •s 

aeioa em frente a.os seus letes~ 

Pa:rágre.f• ~ioe- Em determina.dos vias a Prefeitura Muni 

cipa.l poderá determinar a pa.dronizw;Ü da pa.vimentaçQc, 1 

d.Gil passeios,per razões de ordem técnica e est~ticaso 

DA ILUMlNAÇXo E VENTIIAÇ!O 

Art. 94- Tedo ambiente dever& dispor de abertura cem:unioando-se t 

diretamente com o logradeuro ou espaço livre dentro d.o 

lote ,para fins de ilumi..~ação e ventilação • 
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PREFEITURA MUN I CIPAL DE BAIXO GUANDU 
• &TACO DO EliJPIRITO S ANTO 

Pa.râera:f'o Unico- O disposto ne~te artigo não se apli-

ca. a corredores e caixas de escada. 

Arto 95- N~ poderá haver abertura. em paredes levantadas scbre 

a divisa. ou a menos de 1,5o(um metro e cinquenta cen

t!metros )da mesma.'o 
N N 

A:Mo' 96- Abertura pa.ra. iluminaçao ou ventilaça.o doa ambientes 

de longa. permanência,con:f'rontantes em unidades di:fere -
N N . 

tes,e localiza.dos no mesm~ terrene,nao podera.e ter ' 

entre elas distância menor que 3,ee m (Três metr~s)~ 

mesme que estejam num ~ico edif'$oiÓo'' 

Art'o 97 - Os poços de ventilação somente serãe permitidos pera 
A N N ' 

ventilar ambientes de curta :permanencia.,e na.o podera.o 

em qualquer casc1ter ~a menor que 1,50 m2(um metro 

e cinquenta:.c.ent!metros quadrados)~nem dimensão menor 

que 1,00 ( um metre)~devend.o ser revestidos interna-· 

mente e visitáveis na. base~ 

Art~ 98 - sic considera.dos d.e permanência prolengada os 

a d.ormitório1ea.las,oemércio e a.tivida.dea profissionais 

P~o 1'nico- Os d.ema.is ambientes sã& cGnsiderados .. . . 
de curta pe:rmanenoia. 

DOS .A.Lnm.AMENTOS E :OOS AF.W.AMENTOS 

Art ~' 99 :.: Todos os ~dios oonstru:Ídoa cm reconstru!des dentre li 

do per~etro urbanos deverão •bedecer ao alinhamento ~· 

e ao afastamento obriga.t;i.io,ferneoides pela Prefeitu

ra. Mtmioi:p~ 

.lrt.100 ! Os afastamentos m;mmoa previstos ao.rã.a 

A)-afutament• :tr.ntala 3;e. m(tr.a metroa)J 

B)-..futamente lateral.a 115QI (um metr• e cinquenta lt 

oent~tr .. ),quanà uirrtir abc'tura lateral para Uu

Jlil2a9Ú. wntih9âÃt~· 

o)-.t..n..m. de tuadNt; 3'x>Ctna -~ea)~quanc» t~i 
m.tU. ~-· à FÍdi• aoiu a. 7 ,oo(aet. ~· 
•tre.f: 
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PREFEIT URA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
• BTADO DO IEBP IAITO SANTO 

Art~' 101 ~ O alinhe•nt• clà •difiõa9i- Mr~ ·~aaamento •n-
" .. · ·~· 

cienaa. n. -nrao de al~ d.e oonatruçu,~aoultw 

à Prefeitura.,u oura• daa obras~anrifieaçã. d.e 8U& 

ebaorvinoia~' 

DAS :nral'AUÇfiEs ~CAS,SANlT~IAS E E~IOAS~~ 

SB;40 XII. 

Art. 102 - A.s inQtalaçeea hidráulicas deverão se feitas de '• 

acordo cem as especi:ficaçÕes d.e orzão cempetente:J,;1 

Art. 103- ~ e>brigat~ria a l igaçÜ da. rede domiciliar às re -

des gerais de ~ e esgoto quando tais redes exis

t~m na via. ~blioa. onde situa a. edificação;, 

A.rto 104- Enquanto nê'..o houver rede da esgoto as edi:f'icaçÕes i 

serão dota.d.os d.e fossas sépticas afasta.das de ,no m;
~..imo ~S ,oo m (cinco metr~s ) das divisas do l ote e com 

oaJ;>a.Cida.de proporcional. a.o ~ero de :pessoas na ocu

pação da. edificação~ 

§ lQ -A Capa.cidade da :fossa. s~ptioa se~ ca lcula.d.a multipl .:1o. 

oa.ndo o nQ de pessoas per 260 l i tros. 

§ 
, # N 

2;_ Depois de passarem pel a foss se:ptica.,as ~ ser ao 

infiltra.das bo terreno per meio d.e sumidouro comre-

nientemente construído~ 

§ 31-J.s ~s proveniente d.e pias d.e c&zinba .' e de copa ' 

deverão passar por uma caixa d.e gordura. antes de sa·

rem lança.das no sumidouro. 

§ 4L.A.s fcssas com sumidouro vever ão ficar a uma distância. 

m.fnima d.e 15,00 m(quinze metros) de raio dcs poços i 

de oaptaçâ'e de ~,situados ne mesmo terreno ou em .• 

terren• vizinhoo 

Art·: 105- As inata.lações el~trioa.a lle~ ser feitas ~ aoor-
- ~ N d.o oom as eapeoifioaçees de orgae w empresa resp9l'l-

.wl pelo seu fer.neoimento. 

DAS msrAIA.~ES E APAltELRAMEN'ro Cat1rRA mcatrn10 
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Arf!; 106- Tedos os e~oies residenciais de 04(quatre)t 

ou ma.is pavimentes a serem ocnatru:fdos,reoons

trt4doa w:rref'erma.d.os ou que P9S8Ualll '~ª tetal 

oenstruida. ma.ier que 900 m2(nevecentes metros '.i 

quadrados);·d.everã'o se dirigir previamente ao .; i 

Cerpo de Bollbeires da Capital de Estado,para. " 

orientação • atendimento das nerma.s técnicas • • 

espec:Çfica.s na elaboração de projetoo· 

Art. 107 - As edificações destina.das a. utilização oeletiva. 
. ' ,.. e q_ue possam constituir risco a. populaçao,d.eve-

rão adotar em bene~oio da. segurança d.o :pÚblioc; 

contra o perigo de incendio, as medidas exigidas 

no artigo anetrior. 

Pa.rágra.f'o Unico- As edificações a que se refere 

este artige compreendem: 

I - It>cais d.e grande CQnoentração coletiva.,clubes, 

oinemastci:rcos,~ios esportivos e similaresJ 

II - Hospitais; 

III - Grandes estabelecimentos comerciais; 

IV - De~sitos de materiais oembust~veis,inf'lam~veis 

e similares; 

V 
# ~ • • N 

Instela.ça.o de p:t"oduça.o ,ma.:rn.rulaçao, armazenamen-

to e distribuição de derivados de ~~tróleo e / 

eu álooolJ 

VT- Uso industrial e similares. 

v.rT;.. Dep~sitos de Explosivos e de muniçÕeso 

Art ~" 108 - Ser~ exigido sistema preventivo por erlinteres 

nas sequintes edificações: 

I - Destinadas a uso de instituçÕes~incluindo ol:!ni 

cas,laborat~rios,oreches,escolas,ce.sas de recu-

Peraçã,o e congêneres 1 

II - Destina.das a. uso come:roia.1 de pequene e médio ' 

porte,incluindo lojaa,restinu-antes,ofioinas e ' 

similares:; 
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Arto 109-

Arto 111 -

. Art. 112 -

B STADO DO E:SPIRITO SANTO 

III - Destinadas a terminais rodoviários e ferroviários;~ 

A Prefeitura. s~ concederá licença para. obra que depender 

de instalação preventiva. de incêndio na. hi~tese a.o arti 

{5eo 106,tnedia.nte juntado ao rea peé.tivo requerimento de 

uma. prova de haver silh a. insta.lação de incêndiC!> aprcrva

dc pelo corpo de bombeiro~l:!1 

O't:ffa.bite-se d.as edificações I! que se refere o .Art'~l06 •t 

dependerá da implantação dos equipamentos e das normas i 

exigidas pelo Corpo de J3Gmbeires ,e na hi~tese d.o Art'o ft 

107 da instalação d.os extintores de incêndioo' 
#Jllt# A N • 

As instalaçoes contra. inoendio de'V'.Bra.o ser mantidas com 

tod.11> o respectivo a.prelhamento,:permanentemente em rigo

roso estado d.e conservação e de perfeito funcionamento ' 

podendo o corpe de bombeiros,se ass im entender,fiscali-
"" N A .. za.r o estado das mesmas insta.laçoes e submete-las ~ l_)I'O-

• A • ' va. de eficienc::.a.o 

Par~a:f o 'l1nico- No caso do não cumprimento das erlgên

oia.s do artigo anterior,o d.epa.rtamento de serviços :MUni

oi:pais provid.emia.r~ a conveniente punição dos respim~;;. 

veis e e expedição das intimações que se tornem neoess~ 

rias o 

Os estabelecimentos d.e depÓnitos inflamáveis e similares 

j~ e:ristentes,deverão ir a.o Corpo de :Bombeiro d.a Capital 

munido d.o Projeto d.a edificação, para insta.lação de a.:pa-
.. . 

relhamento contra incenoio. 

~af'o ~ico- A Prefeitura. Mlmicipa.l,s' reno~ o Al

vará de Licença,apts cumpridas a.s O'brigaçÕes d.este Artig0 '1 

CAP1ruto II 

DAS EDIFICAÇÕES RESIDmOIAIS; 

SE>'JÃO I 

DAS CONDIÇÕES GERJ.IS 

A:rt~ 113 -
... 

Os ambientes das edifioaç~s para. fins rendenoia.is oon-

forme sua. utilização obed8Cerão as seq,uintes oondiçies · • 

,,______ 
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OOMPAR 
'l'Dmm'O 

Sala. 

Quarto 

Çozinha 

Copa 

Banheiro 

Ha:ll 

Corredor 

SEÇIO II 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU. 
•STADO DO EBPIRITO SANTO 

quanto às dimensões m!ni.mas: 

.!REA URGURA. P.&-DIREl!l'O PORrAS .t:RFA M1Niu. ros 
$IMA. $m. mmo LAR GORAS vlos m I IlJMINA.. 
(lt2 ) 

10, 00 

9,00 

-
-

2,50 

{M) CM) MtN'IMA.s ÇiO EM RELAÇ.to 
(M) A ÃRE.l DE PISOo 

2,70 o,80 1/5 
2,70 0 , 70 1/5 

2,40 o,80 1/8 

2,40 o,80 1/8 

2,40 0,60 1/8 

2,40 1/10 

o,80 2,40 1/10 

§ l"- Um quart'o d~ver~ ter obriga.teriam.ente área m;mma. de' 

9(nove) metros,podendo os demais ter área ~ de 7(sete 

metros e largura ~ de 2~50(d.ois metros e cinquenta cen 

t:fmetros ). 

§ 2"- Os banheiros que contiverem contiverem apenas um vaso 

e um ehuvemr0 ou um vaso e um ta.va.tÓrio,poderão ter área. ' 

m!nima d.e> 1,50 m2(um metro e cinquenta. oent;metroo quadra.

d.os)e largura mfuima de 0,90 m (noventa. dentímetros). 

§ 3"- As portas ter~ 2,10 m (dois metros e dez cent~etros 

de altura no "4nimo,sendo suas larguras variáveis seeund.o ' 

es:pecifioaçÕes do u Caput" do Artigo. 

DOS EDIF!CIOS DE APARrEMENTOS 

Anto114-- Al~m de outras dis:posiçÕes da :presente Iei que lhes forem 

aplioáveia ,os edi:f'Ícios de apartamentos deverão obedecer ' 

a.s seguintes condições: - - .. . I - :possuir equipamento para. extinça.c de incendioJ 

# - -II - possuir area de reorea.çao,coberta ou nao, atendend.o as se-

guintes condiçêesa-

) - # ( ) -------ª proporçe.o m;nJ.ma de 1,00 m2 um metro quadrado ,por cem-
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. - . :partJ.JDento de uso prolongado,nao pod.endAt }>9~m ser ' 

inf'eri.r a 50~00 m2(oinqu.enta aetros quadra.dAts)t 

b) oentinuidada ,não pedendo seu dimenaicmamento ser 

f'eite per &diçã. de ~u parciaia iseladaaJ 

e) acesa• atrav9s de partes oemuna a:f'astade dos da

~ai toa celetores d.e lixe e iaelad9 das pa.asa.gens ' 

de veículos. 

DOS ESl'A.BEIEC:nm1rOS DE HOSPEDAGEM 

(1.\P1ruto III 

A.rto 115 - Al~m de outras diS]?osiçÕes d.esta !i!)i e d.as demais ·• 

l eia Munioipais,estaduais e federais que lhes torem 

aplio~veis,os estabelecimentos d.e hospedagem d.everâ'.c 

obedecer ~ sequintes e:xig~ncias : 

I Sala. de recepção com serviço de portaria.J 

II Entra.da. d.e serviço independente da entrada. de hÓspe

des J 

III - instalações sani t~ias do pessoal de serviço inde

pendentes e separa.das d.a3 destinadas a.os hóspedes. 

DAS EDIFICAÇÕES NÃO RESI!lENCI.US 

. SEÇ!O I 

D.AS EDIFIC.lÇ~ PARA USO ThTJlJsrR!AL 

Arte 116 - A construçâ'.o,reforma ou adaptação de prédios pal"a ' 

uso industria.1,somonte será permitida em ~a.s pre

viamente aprova.das pela Prefeitura Municipalo 

Arto 117 - As edificações de uso industrial deverão atender, • 

além das demais dis:posiçÕes d.esta lei que lhes fore 

aplicaveis,as seai.rl.ntes a 

I Terem afastamento mínimo d.e 3,06 m(três metros)das 

divisas late:r-ais J 

II - Terem afastamento mínimo de 5,00 m(oinco metres)da • 

divisa :t'rontal,sendo pel.'!nitido neste espaço o pá:bie 

d.e estacienamentoJ 
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III - Serem as fontes d.e oalo:r,ou dispositiws ende se 

concentram a.s mesma.s,cenvenientemente dotadas d.e ' 

isolamento térmico e afastadas pelo menos 0,50 m ' 

(cinquenta cent;metros) das pa.Ted.es J 

IV'" -:- Terem d.os dep~si tos de oombust:! vel locais a.deq""""'w:v-i 

mente preparadosJ 

V - Serem as escadas e oa entrepisos d.e matsrial inoom 

bust$,velf 
... . 

VI - Terem,nos loca.is de tra.balhe,iluminaça.o na.tm-al 1 

atra.~s de abertura com ~ea m~nima de 1/7(um a~ 

ti.mo) da. ~a. do piso,send.e admitid.cs"lanternins" ' 

ou "Shed"J 

VII - Terem compartimentos sanitários em oa.da. pavimento 

devidamente separa.dos para. ambos os sexosf 

VIII- Terem os pés direitos m~os d.e 3,80 m (três me

tros e oitenta oent~etros). 

Par~a.f'e ~oc- Não será permitida. a d.esoa:rga d.e 

esgotos sanitários de quelquer :procedência e des

pejaa . industriais tt in- natm-att nas vala.a coleto 

ras de ~s pluv:i.ais ,ou em qualquer curso d'iÍgua. 

DAS EDIFICAÇt!ES DESI'INA.DAS AO co:Mhc101SERVIÇO E ATIVIDADES PROFISSIONAIS. 

Arto 118 - Al~m das disposições da presente lei que l hes fo

rem aplic~veis,as edificaçÕes destina.das ao comér

cio,servi90 e atividades :profissionais,deveri'o ser 

dotadas de : 

I Reservatório d.e 
# A 
a.gua.,de acordo com as exicencias ' 

, ... 
do erga.o ou empresa encarregada do abastecimento ' 

de água,totalmente independente da. parte reãi d.encia 

quando sa tratar de edificações de uso !!listo J 

II - A.bertura. de ventilação e iluminação n~ :properção de 

no mínimo· 1/6 (um sexto) da. área do ccmpartimentoJ 

III - Pé- direito m!nimo de 4,50 m (quatro metros e oin-
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quenta eent~motroa), quando d.e. previ.são do ji.rau ' 

nc interior da. loja e 3,50 (tres metros e oinque 

t a oent~etres)quande dPJ não p:revisãe deste; 

IV - Insta.lações aanit~ias privativas em todos es 

conjuntos ou salas com área igual eu SUJ?erior a>. 

20,00 m2(vi.nte metros qua.dra.dea). 

Pa:rágra:fo l1nico - A natureza d.e revestimente do ·• 
• N 

:piso e da.s :paredes das edificaçoea daatinadas u 

comércio dependerá da atividade a aer deaenvel

vida, devendo ser enoutad• da aoerd• cem aa !Aia 
# 

sanita.ria.a de Eatade. 

Art~ll9 - Aa edi:t:ioaçeea deatinadaa a eatabeleoimentea h9a

pitalana e de laberatwi•a de análise • peaquin 
.. N 

~ •~deeer a'1 oendi9oea estabeleoidaa pela ' 

Secretaria de Sa.-úd. d.e Eatad.e ,al~m da:;i diapoai9Õ. 

desta !4i que lhes forem aplicáveis . 

DAS ESCOLAS E DOS E9l'AB!:IECD!ElNTOS DE msmo 

' N 

SEÇ.lO V 

Alrto 120 - As edifioaçê'.es dest ina.das a. estabelecimentos •s

oela.ree deverão obedecer às normas esta.beleoi da.s 

pela Secreta.ria d.e Edtica.ção do Egt a.do, a.lém das " 

disposições dest a lei que lhes forem aplio~veiso 

DOS ED:rFfCIOS PÔBLICOS 

Além das demais diapesiçÕss d.esta lei que lhes • 

f orem aplioáveis, os edif~cios ~bliccsdeverão '' 

obedecer a.inda as s equint es condições mfui.m.as t 

I - Pessuir cêndi9Ões técnicas oonst ruti vas que a.s

segurem ~os d.efici entes f!sicos pl eno aces so e ' 
N A 

circulaçao nas suas d.epend.encia.s J 
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II - Rampas de acesso ao prédio dever~ ter decli

vidade máxima. fu) ~ (oito per cento),pessuir 

piso anti-derrapante e corrimão na. altura d.e 

0,75 m(setenta e cinco oent~etres)J 

III - Na impossibilidade de construção de rampas,i 

eu elevadoa,:i porta.ria deverá ser no mesmo • 
, 

n;vel de oa.lçada'J 

IV Quand.11 da erietência d.e eleva.dores estes d.e-
N N , • 

vera• ter dimensoes muu.maa de 1, 10 rn x 1 ,40 

m (um metro e dez cent~metros per um metro e 

quarenta oent~etros)f 

V Oi; elevadores deverão a.tingir ted.oa os pavi

ment~s,inclusive garn.gens e sub-solosJ 

VI Tedas as portas dever~o ter largura mínima ' 

de 0~80(oitenta oent~etros)J 

VII - Os corredores deverão ter largura ~ de ' 

1, 20m (um metro e vinte cent~etros )J 

VIII - A altura máxima d.es interruptores,campa.inhas 

e painéis de elevadclres será de o,80 m(oiten

te. cent~etrcs)~ 

mn pelo menos um gabinete sanitário de cada 1 

banheiro masculino e feminino, deverão ser ' 1 

ebedecidas as sequintes cendiçÕesa 

I Dimensões m~as de 1,40 m x 1,85 m(um metro 

e quarenta por um metro e citenta.>e cinco oen 

timetros) J 

II O eixo do vaso sanitário deverá ficar a uma ' 

distroioia de 0,45 m(quarenta e cinoo oent!me-

tros )de urna. das paredes la.tera.is t 

III - As portas não poderão abrir para dentro d.os 1 

gabinetes sa.n.itários,e terão ne mínimo 0~80 ' 

(oitenta cent!metros )de la.rguraJ 

IV A parede la.tera.1 ma.is próxima a.o vaso sanit ' 

rio,bem com• e la.de intern• da porta deverão 
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ser dotadas de alças d.e apci o,a uma al tura d.e ' 

o ,80(oitenta cent~etres)o 
.... .... 

V - Os demais: equipamentos na.o :podera.o ficar a. altu-

r a superi .r a 1,00 m(um metr e). 

OOS IDO.A.IS DE REUNIÃO 

SEÇI:e VII 

- Teda.s as caaa.s eu l oca.ia da r.unieea estão a;u,.. 

jei t aa aa ex:t.eênoiaa da Cap~ tule II da T! tule I 

da preaento t.i. 
" .e,__ ~ -Parágl-ate um.oe- Inolua a• na ~u re:t ... 

r.nte no.te artig9,caau d9 di'99raÜ,Aleéa &a ' 

featu • d9 esperto • 

.Art;;124 - J.a odificaç;'oa dnt inadaa a leoaia d9 :retmiMa, ' 

cwv.rão aatiaf'azer a.a aoquintoa oondiçê'oa al~ " 

da eutraa que lil• enquadrem,proviataa neste cédigo 

I - DiapÕem em cada aala de reuniâ'.G ool et iva,d.e port 

de acesse com largura tot al m!ni ma d.e o, 8o{ei ten

t a oent ;metroa)por grupo de l OO(cem)pesseas J 

I I - DispÕem,no ~· ele 2(dua.s ) saÍd.as para logradeu 

res e equivalentes a o, 80m(oitenta cent!metro~ )• 

por grupo de l OO(cem) pessoa.Q vedada a abertura. • 

d.e :folhas de porta sobre o pa.oseio; 

m - Sinalização indica.d.ora. de percursos para saldas 

dos sal oes ,oom dispositi vos oapaze~ de, se neoes

~ios,torná-la v:i.si vol na ebscuridadeJ 

'IV - Pessuirem inst alações sanitárias devidamente se

paradas para runbos es sexoso 

DOS pegros ~ }..'BASI'ECD~"TO DE VEÍ COWS 

Art ol25 - Além d.e eutros dispos itivos desta lei que lhes ' 

f or em aplioáveis , os postos de ~be.steoimento de vei 

culos estarão suj eitos aos seguint es itens~ --
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I- Apresentação de pr0jctos detalhados dos equipa- ' 

mentes e instalações; 

II- Construção em ma.teria.is incombust!veicf 

III- Construçãe da mures de alvenaria. de 2,00 m(dois • 

metros)de a.ltura.,sepa:ran~-o das prepried.a.d.es vi

zinhasJ 

IV- Constrizçãe de insta.laçãe sani táriu franqueadas ' 

a.e pÚblic~,separadas para ambes •s sexes. 

Parág.ra.f• '&.ico- A.a edifioaçê'ea para pestos de ,tt 

aba.stecimente d.e ve!oulea,d.e~Ú ainda observar 

as nermas oonoernentea à legislaçã. vi.gente sobre 

inflamáveis. 

DAS 1REAs DE ESl'ACIONAME!frO 

Art. 126 - A.a oondi9ees para e cálculo a.. número m!ni.mo de • 

:! - # vagas d.e ve . cu1os sera.e na properçM a.baixo dis-

crimina.da,por tipe de ua• da.a edif'icaçê'es: 

I - Edificaçâ'.e,d.e uao multif'amiliar,cem i.midades de ' 

ua• priva.tive até 80 m2(oitenta metrea quadrWs) 

1 (uma) vaga per 2(duu) unidades reisid.enoiais; 

II - Edificaçã.,a.e uso multi:tamiliar,oom imida.des de 

priva.tive maier que 80 m2(eitenta. metros quadra.

d.oshl(uma) vaga por unida.de resid.enoialJ 

III - Supe:rmerca.d~ com área sup&rior a 200 m2(d.uzentcs 

metros quadra.dos) J 1 (uma) vaga para cada 25 m2 ( 

vinte e oinoo metros qua.dradoe) de ~a ~tilJ 

IV - Reste~ante,churrasoarias eu similares,com ~aa ' 

Útil superior a 250 m2(d:uzent 0s e cinquenta metres 

quadrados);l(uma.)vaga para. cada 40 m2(quarenta me-

tros quadrados de área ~tilJ 

V - HÓteis,l(uma)vaga pa:ra cada. 2(dois) qua.rlocr 

VI - ?~teis "'." l(uma.) vaoaa por quarto, 
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VII "'." Hospi te.is, clfuicas e casn.s de saÚde-1 (uma) vaga. 

:para cada 100 m2(cem metros quadrados) da área ' 

Útil o 

Art. 127 

Paráf;Tafo '6nico- Ser~ considerada á.rea Útil pa

ra os cálculos referidos neste artigo as áreas' 

utilizadas :pelo pÚblico,ficando exclUÍdos~depÓ

si to,cozinha,ciroulação de serviçe eu similares. 

- A. área. mfuirna por vaea será d.e 15 m2(quinze me-

tros quadrados),com largura m!ni.ma de 2,50 m:: ( 

deis metr~s e cinquenta centímetros). 

Arto 128 - SerM per tritidas que as vagas de ve:i'.culos exigi

das para. as edificações ocupem as áreas libera

das pelos a.f'astamentes laterais e de fundos. 

Ârto 129 
# N 

- As areas de esta.oionamente que por ventura nao 

estejam :p:reviataa nesta Iei serão,por semelhan~a. 
, -esta.beleoida.s pele ergao competente da Prefeitu.t-

ra Mtmioipal. 

DAS DISPOSIÇ~ FINA.IS 

Art. 130 - A. numera.çãe d.e qualquer prédie w. unidade reai

denoial será eatabeleoida pela Prefeitura Mlmi

oipal. 

A.rt. 131 - Bata Iai entrará em vig9r na data de 8U& public 

çu,renga.daa IUi1 diapeaigee11 •• o.ntrárie. 

Centinua 
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